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VENTENTE BO LÉRIE

GABINETE DO PREFEITO

LEr Ne 59912023.

Dispõe sobre o piso satarial dos
professores efetivos da rede municipal
de ensino e dá outras providências,

O PREFEITO DO MUNrcíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO, EStAdO dE

Pernambuco, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal,

pela Constituição do Estado de Pernambuco e pela Lei Orgânica Municipal, faço saber
que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ls O valor do vencimento dos Professores Efetivos da rede

municipal de ensino da Prefeitura Municipal de Vertente do Lério/PE não poderá ser

inferior a RS 4.420,55 (quatro mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco

centavos) para os servidores que laborem a carga horária de 200 (duzentas) horas

mensais.

Parágrafo único: Os vencimentos iniciais referentes às demais
jornadas de trabalho serão, no mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput
deste artigo.

Art. 2e O valor do vencimento dos Professores Efetivos da rede

municipal de ensino da Prefeitura Municipal de Vertente do Lério/PE não poderá ser

inferior a R$ 3.3L5,41 (três mil, trezentos e quinze reais e quarenta e um centavos) para

os servidores que laborem a carga horária de 150 (cento e cinquenta) horas mensais.

Art. 3s A criação das despesas de que tratam os artigos Le e 2e, ficam
condicionados à elaboração de estimativa de impacto orçamentário e financeiro
previsto no art. 16, da Lei Complementar ns 10L/2000.

Art. 4e A despesa decorrente desta Lei correrá por conta das dotações

orçamentárias, existentes na Lei Orçamentária vigente.

Art. 5e Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, segunda-feira, 13 de fevereiro de 2023.
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ANExo útruco

Grupo Educação / Subgrupo - Magistério da Educação Básica - Jornada 150
horas

Grupo Educação / Subgrupo - Magistério da Educação Básica - Jornada 200
horas

Grupo Educação / Subgrupo - Magistério da Educação Básica - HoralRula - Professores de 6e a
9s ano

Gratifi cação de titulação
Pós-gradua ção:. 5% do vencimento inicia I da Graduação
Mestrado: tOo/o do vencimento inicial da pós-graduação
Doutorado:10% do vencimento inicial do Mestrado

Eç<
Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - Vertente do Lério - CEP: 55.760-000 - PE. CNPJ

ne 40.893.64610001-60. Fone/Fax.: {81}3634-7156. Site. www.vertentedolerio.pe.flov.br

Magistério/Pedagogia/Grad uação
Rs 3.315,41

Especialização/Pós-Graduação
Rs 3.481,18

Rs 3.829,30
Rs 4.21.2,23

Rs 4.420,55

Especialização/Pós-G raduação

R$ 5.105,74

R$ 5.616,31

EspecializaçãolPós-
Graduação


